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PARECER Nº 108/2019 — PARTC 

PROJETO DE LEI Nº 141/2019 - DISPÕE SOBRE A LIBERDADE DO HORÁRIO 

DE FUNCIONAMENTO DOS ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS DO 

MUNICÍPIO DE BIRIGUI E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Presidente da Câmara Municipal solicita análise 

do presente Projeto de Lei Ordinária, de autoria do Executivo. 

A Súmula Vinculante 38 do STF estabelece que: 

"É competente o Município para fixar o horário de funcionamento de 

estabelecimento comercial". 

Precedente representativo: 

No caso, verifico que a competência para 

disciplinar o horário de funcionamento de 

estabelecimentos comerciais é do município, 

tendo em vista o que dispõe o art. 30, 1, da 

CF/1988. Esta Corte já possui entendimento 

assentado nesse sentido, consolidado no 

enunciado da Súmula 645/STF: "É competente o 

município para fixar o horário de funcionamento 

de estabelecimento comercial". (...) deve-se 

entender como interesse local, no presente 

contexto, aquele inerente às necessidades 

imediatas do Município, mesmo que possua 

reflexos no interesse regional ou geral. Dessa 

forma, não compete aos Estados a disciplina do 
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horário das atividades de estabelecimento 

comercial, pois se trata de interesse local. 

[ADI 3.691, voto do rel. min. Gilmar Mendes, P, j. 

29-8-2007, DJE 83 de 9-5-2008.1 

Feitas as considerações, submetemos o Parecer 

ao Presidente da Câmara e aos membros das Comissões Permanentes 

para providências que entenderem cabíveis. 

Ressaltamos que o parecer possui caráter 

opinativo, restando aos Vereadores o estudo sobre a viabilidade da 

aprovação ou não do Projeto no que tange ao interesse público. 

É o parecer, s.m.j. 

Câmara Municipal de Birigui, 11 de outubro de 

2019. 

bitu, ro-uvovi-vtir 
ELAINE MIYASHITA 

Agente Técnico das Comissões 
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